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“Considera pessoa com deficiência, inclusive para os
fins de ingresso na reserva percentual de vagas para o
provimento de cargos e empregos públicos e a
gratuidade no transporte público para o titular e seu
acompanhante se necessário, o indivíduo diagnosticado
com Visão Monocular no âmbito do Município de
Sumaré e dá outras providências.”

Examinamos detidamente a redação final do projeto em

questão e nele encontramos clareza e correção. Assim, sugerimos sua

manutenção para a redação final. PARECER FAVORÁVEL.

Sala de Sessões;04novembrode 2021.  
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